
  
 

 

OFÍCIO 010/2024/CONTABILIDADE 

 

TAPURAH-MT, 14 de agosto de 2024.  

 

Assunto: JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI N° 031/2024  

Encaminhamos aos senhores vereadores, desta Egrégia Casa de Leis, esse 

oficio justificando o Projeto de Lei Ordinária n° 031 de 02 de agosto de 2024 que autoriza 

o Executivo Municipal a suplementar dotações no orçamento no limite de 10% do total 

da despesa fixada na Lei Orçamentária. 

Apresento nos quadros abaixo a descrição da utilização dos valores utilizados: 

 

 



  
 

 

Diante dos quadros  acima apresentados, demonstrando ambas leis aprovadas 

já terem os saldos disponíveis próximo do limite para remanejamento. 

Sem mais, colocamo-nos a inteira disposição para quaisquer esclarecimentos.  

Ao ensejo renovamos os mais valiosos cumprimentos. 

Atenciosamente. 

 

 

 

_______________________________________ 

Daniel Sette Júnior 

Contador Geral 
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